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Processo SEI nº 154.00005707/2026-14 
 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFRAESTRUTURA DE REDE LÓGICA 

Dia:  17/06/2026  

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 08:00 horas até 14:00 horas 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: sim 

 

Critério de Julgamento: menor preço pelo valor total do lote único 

 

Link:\\www.gov.br/compras/pt-br 
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Torna-se público que a UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por meio do Centro de Energia Nuclear na Agricultura, 
realizará Dispensa Eletrônica com critério de julgamento  menor preço,  na hipótese do inciso II, caput, do artigo 
75 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024 e demais 
normas aplicáveis. 
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para o fornecimento de materiais de infraestrutura de rede lógica conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o DE MENOR PREÇO TOTAL PARA O LOTE ÚNICO, observadas 
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, 
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento/serviço que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão/entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.1.4. Nos limites previstos no artigo 4º da Lei federal nº 14.133/2021 e na Lei Complementar federal 
nº 123/2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, para as cooperativas que atendam ao disposto 
no artigo 34 da Lei federal n° 11.488/2007 e no artigo 16 da Lei federal nº 14.133/2021, para o 
agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual. 

 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) Anexo (s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados, observado o disposto no § 2º do artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto no § 2º do artigo 
14 da Lei federal nº 14.133/2021; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contra- 
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to, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

h) A vedação de que trata a alínea g deste subitem, estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

j) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.  

 

2.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.4. O disposto na alínea “c” do subitem 2.4.3. Aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para 
contratação. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 
vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

3.4.1. Quando o objeto abranger a contratação de serviços, a proposta deverá conter declaração de 
que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.5. Independentemente do percentual do tributo que constar da proposta/planilha, quando houver 
determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos pela legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe a documentação que compõe o Anexo I deste Aviso, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto contratado nos seus termos, bem como de 
fornecer/utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

3.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
Anexos; 

3.8.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

3.8.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
que atenda ao disposto no artigo 34 da Lei federal n° 11.488/2007 (se admitida a participação de 
cooperativas) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar a exceção dos §§ 2º e 3º do artigo 
4º supracitado, conforme especificado no item 3.9.1 subsequente.  

3.9.1. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 
federal nº 123/2006 as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que, 
no ano-calendário de realização do certame, tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do artigo 4º da Lei federal 
nº 14.133/2021. 

3.9.2. Na hipótese de se verificar a exceção especificada no item 3.9.1, o fornecedor deverá assinalar 
o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar federal 
nº 123/2006. 

 

3.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua 
proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

 
3.10.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 

os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste 
Aviso.  
 

3.10.1.1 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 
na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 
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3.10.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 
e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão 
ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4 FASE DE LANCES 

 
4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 
neste Aviso. 
 
4.2 iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
 
4.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote único do item. 
 
4.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

4.4.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.4.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 05% 
(cinco por cento). 

4.5 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.6 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.7 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.8 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.8.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

 

5 JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, poderá haver a negociação das 
condições mais vantajosas.  

5.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 

5.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
ou abaixo do desconto definido para a contratação. 
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5.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado 
na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 

5.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, 
se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 
planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, na hipótese de modelo 
disponibilizado pela Administração neste Aviso, com os valores adequados à proposta 
vencedora.  

5.4 Encerrada a etapa de negociação, será verificado se o fornecedor provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.4. e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1 SICAF;   

5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);  

5.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);  

5.4.4  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

5.4.5 Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 
(http://www.esancoes.sp.gov.br); 

5.4.6  Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 
(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e 

5.4.7  Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

5.5 Sempre que aplicável, as consultas aos cadastros acima serão realizadas em nome da empresa 
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

5.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

5.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus Anexos. 

5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1 Contiver vícios insanáveis; 

5.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus Anexos; 
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5.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação, se for o caso; 

5.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

5.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

5.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

5.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

5.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 

5.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

5.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

5.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

5.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6 HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado na fase de lances. 

6.2 A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.2.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 

6.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 
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6.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 
dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 60 (sessenta) 
minutos, sob pena de inabilitação. (art. 17, § 2º - Decreto Estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024). 

6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

6.5 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

6.6 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, no caso de centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 

6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 

6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7 DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

7.1 Qualquer fornecedor poderá apresentar recurso administrativo quanto aos atos de julgamento de 
proposta e de habilitação ou inabilitação. 

7.2 O Agente de Contratação irá consultar os fornecedores, via chat, sobre eventual   intenção de interpor 
recurso.  

7.3 A intenção de recorrer, devidamente motivada, deverá ser manifestada imediatamente, via CHAT, sob 
pena de preclusão; 

7.4 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

7.5 As razões recursais deverão ser encaminhadas via e-mail: compras@cena.usp.br no prazo de 3 (três) 
dias úteis, contados a partir da data do ato de habilitação ou inabilitação. 

7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais fornecedores será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.8 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, mediante solicitação 
formal via e-mail: compras@cena.usp.br 

7.10 Encerradas as fases de julgamento e de habilitação, exauridos os recursos administrativos, e 
constatada a regularidade dos atos praticados, o processo será encaminhado à autoridade superior 
para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto 
no artigo 71 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

8 CONTRATAÇÃO 
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8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

8.1.1 Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 
adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de 
validade expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações 
e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos 
comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

8.1.2 Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico hábil de informações, o 
adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 
regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em 
plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar; 

8.1.3 Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL” 
nos termos da Lei Estadual nº 12.799/2008; 

8.1.4 Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no certame, 
serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros 
especificados no item 5.4. 

8.2 Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

8.2.1 A apresentação do(s) documento(s) que o adjudicatário, à época do certame, houver se 
comprometido a exibir por ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 
específica, caso exigida no Termo de Referência que compõe o Anexo I deste Aviso; 

8.2.2 Outra(s) exigência(s) que seja(m) definida(s) no Termo de Referência. 

8.3 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

8.3.1 O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação aplicável.  

8.3.2 O prazo para assinatura poderá ser prorrogado por igual período por solicitação justificada do 
interessado e aceita pela Administração. 

8.3.3 Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em datas 
diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do termo contratual. 

8.4 O Aceite do instrumento equivalente, quando houver, emitido ao fornecedor adjudicado, implica o 
reconhecimento de que: 

8.4.1 Referido instrumento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.4.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus Anexos; 

8.4.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 

8.5 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato, 
quando houver.  

8.6 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato. 

 

9 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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9.1 Observadas as disposições da Resolução USP nº 8548/2023, que integra este Aviso, e cuja íntegra 
encontra-se disponível no seguinte endereço: http://www.leginf.usp.br, comete infração administrativa 
o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 
quais sejam:  

9.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 

9.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

9.1.11  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

9.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e da eventual anulação da nota de empenho de 
despesa ou da extinção do instrumento contratual, resguardado o direito à ampla defesa (art. 24 – 
Decreto Estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024), às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa calculada em percentual de 2% a 30% sobre o valor respectivo indicado nos artigos 4º, 
8º e 9º, da Resolução USP nº 8548/2023, conforme o caso, observadas as demais disposições 
da mencionada normativa; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 9.1.2  a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 
9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

9.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

9.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
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9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis (art. 26, alínea “b” – Resolução USP 
nº 8548/2023), a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

9.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

9.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

9.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.13 As multas devidas pelo contratado poderão ser compensadas com pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ainda quando resultantes da execução de outro contrato, e/ou 
descontadas da garantia do respectivo contrato ou, quando for o caso, a Administração efetuará a 
cobrança judicialmente (art. 11 – Resolução USP nº 8548/2023). 

9.14 As multas e demais débitos não pagos pelo contratado são passíveis de registro no CADIN Estadual, 
mediante prévio procedimento administrativo, observado o contraditório e a ampla defesa, em 
consonância com o disposto na Portaria GR nº 6723/2016. 

9.15 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade nos seguintes sistemas: 

9.15.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis);  

9.15.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

9.15.3 Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções - 
(http://www.esancoes.sp.gov.br);  

9.15.4 Sistema Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 
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10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1 Republicar o presente Aviso com uma nova data; 

10.1.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

10.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

10.1.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

10.2 As providências dos subitens 10.1.1  e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

10.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

10.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 
relativa ao procedimento. 

10.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

10.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus Anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.12 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do certame, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

10.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I –  TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO III – ORIENTAÇÕES SOBRE A RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 
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1 - TERMO DE REFERÊNCIA DE FORNECIMENTO 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO SEI Nº 154.00005707/2026-14 
DEMANDA DE COMPRA Nº: 93336/2026 COMPRA 
MERCÚRIO Nº 02600046052/64 CENA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFRAESTRUTURA DE REDE LÓGICA, NOS TERMOS DA DESCRIÇÃO ABAIXO, 
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 
ITEM 1: CANALETA EM ALUMÍNIO COM TAMPA 
ESPECIFICAÇÕES: CANALETA EM ALUMÍNIO COM TAMPA PARA PEQUENAS APLICAÇÕES, SALAS COMERCIAIS, 
ESCRITÓRIOS, SALAS TÉCNICAS, LOJAS EM GERAL E INDÚSTRIAS, PODE SER UTILIZADA COMO MEIO DE 
PAREDE, RODAPÉ, EM BANCADAS E COMO DUTO DE PISO. CAIXA COM BARRAS DE 30 X 75 X 2000 MM (AXLXC). 
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
FABRICADA EM ALUMÍNIO  
DIMENSÕES DA BASE: COMPRIMENTO 2000 MM, ALTURA 30 MM E LARGURA 75 MM 
DIMENSÕES DA TAMPA: COMPRIMENTO 2000 MM E LARGURA DE 65 MM 
ACESSÓRIOS RELACIONADOS DEVEM GARANTIR CURVATURA MÍNIMA DE 1” 
ACOMPANHAR BLOQUEADOR PARA FIXAÇÃO DE CABOS 
ACESSÓRIOS E CAIXAS PARA TOMADAS OPÇÕES, DEVEM SER EM ABS E ANTICHAMAS E PROTEÇÃO V0 E UV 
COR: BRANCA 
DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS, EIA/TIA 569-B, TIA 607, NBR 14136, 5410 E NR 10. EIA/TIA 
568B, NBR 60884 
OBSERVAÇÃO: CANALETA DEVE SEGUIR NORMAS E PADRÕES ESTABELECIDOS PELA USP, VISANDO 
GARANTIR A GARANTIA DA INFRAESTRUTURA JÁ INSTALADA NO CENA  
DIFERENCIAIS: 
MATERIAL EM ALUMÍNIO 
CAPACIDADE DE CABOS TIPO CAT6 NA SITUAÇÃO DE SOMENTE CABOS DE REDE PARA 37 CABOS. 
DIVISOR DE TIPOS DE CABOS 
CAPACIDADE PARA SER UTILIZADA COMO MEIO DE PAREDE, RODAPÉ, BANCADAS E OU DUTO DE PISO 
UNIDADE DE COMPRA: BARRAS DE 2 METROS 
QUANTIDADE: 60 
 
ITEM 2: CAIXA DE DERIVAÇÃO TIPO FLEXBOX DE LIGAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO: ACESSÓRIO TIPO CAIXA DE DERIVAÇÃO (FLEXBOX) PARA CANALETAS DE ALUMÍNIO, 
LATERAIS REMOVÍVEIS PARA ACESSO DE CANELETAS. 
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
FABRICADA EM ALUMÍNIO  
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 115 MM, LARGURA 115 MM E ALTURA 64 MM 
OPÇÃO DE REMOVER TODAS AS LATERAIS PARA ENTRADA COM CANALETA DE 75 MM 
COR: BRANCA 
DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS, EIA/TIA 569-B, TIA 607, NBR 14136, 5410 E NR 10. 
EIA/TIA 568B, NBR 60884. 
OBSERVAÇÃO: COMPATÍVEL COM O ITEM 5, DEVE SEGUIR NORMAS E PADRÕES ESTABELECIDOS 
PELA USP, VISANDO GARANTIR A GARANTIA DA INFRAESTRUTURA JÁ INSTALADA NO CENA  
DIFERENCIAIS 
MATERIAL EM ALUMÍNIO 
LATERAIS REMOVÍVEIS PARA ACESSO DAS CANALETAS 
CAPACIDADE PARA SER UTILIZADA COMO MEIO DE PAREDE, RODAPÉ, BANCADAS E OU DUTO DE PISO 
UNIDADE DE COMPRA: UNIDADE 
QUANTIDADE:30  
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ITEM 3: EXTREMIDADE DE TERMINAÇÃO PARA CANALETA DE ALUMÍNIO 
ESPECIFICAÇÃO: ACESSÓRIO TIPO EXTREMIDADE DE TERMINAÇÃO PARA CANALETAS DE ALUMÍNIO.  
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 15 MM, LARGURA 75 MM E ALTURA 47 MM 
COR: BRANCA 
DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS, EIA/TIA 569-B, TIA 607, NBR 14136, 5410 E NR 10. EIA/TIA 
568B, NBR 60884. 

 OBSERVAÇÃO: COMPATÍVEL COM O ITEM 5, DEVE SEGUIR NORMAS E PADRÕES    ESTABELECIDOS PELA USP, 
VISANDO GARANTIR A GARANTIA DA INFRAESTRUTURA JÁ INSTALADA NO CENA  
DIFERENCIAIS 
MATERIAL EM PLÁSTICO ABS 
TERMINAÇÃO PARA CANALETA DE ALUMÍNIO DESCRITA NOS ITENS ANTERIORES 
UNIDADE DE COMPRA: UNIDADE 
QUANTIDADE: 120  
 
ITEM 4: PATCHCORD CAT6 DE 3 METROS 
ESPECIFICAÇÕES: PATCH CORD CAT6, CABO DE REDE DE ALTA PERFORMANCE, IDEAL PARA TRANSMISSÕES 
GIGABIT (1000 MBPS) A 250 MHZ. POSSUI CONDUTORES 100% COBRE, CONECTORES RJ45 INJETADOS E 
REVESTIMENTO GERALMENTE LSZH (BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA), SUPORTANDO POE. 
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: 
VELOCIDADE: ALTA VELOCIDADE: SUPORTA REDES 10/100/1000 MBPS E ATÉ 10 GBPS EM DISTÂNCIAS 
MENORES, IDEAL PARA GIGABIT ETHERNET. 
CONSTRUÇÃO:  DE QUALIDADE COM CONDUTOR 100% COBRE (GERALMENTE 23AWG OU 24AWG) PARA MAIOR 
CONFIABILIDADE NA TRANSMISSÃO DE DADOS. 
REVESTIMENTO:  SEGURO (LSZH): MUITOS MODELOS UTILIZAM CAPA LOW SMOKE ZERO HALOGEN (BAIXA 
EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES TÓXICOS), SEGURO PARA AMBIENTES INTERNOS. 
CONECTIVIDADE: RJ45 MACHO INJETADO NAS DUAS PONTAS, COM CAPA DE PROTEÇÃO CONTRA 
TRAÇÃO/TORÇÃO. 
PADRÃO: T568A/B MONTADO SEGUINDO AS NORMAS INTERNACIONAIS DE CABEAMENTO ESTRUTURADO. 
COMPRIMENTO: 3 METROS 
OBSERVAÇÃO:  O ITEM DEVE SEGUIR NORMAS E PADRÕES ESTABELECIDOS PELA USP, VISANDO GARANTIR A 
GARANTIA DA INFRAESTRUTURA JÁ INSTALADA NO CENA 
APLICAÇÕES COMUNS: 
REDES DE COMPUTADORES (ESTRUTURADO). 
CONEXÃO DE SWITCHES, ROTEADORES, PATCH PANELS E TELEFONIA IP. 
SISTEMAS DE CÂMERAS IP (POE). 
UNIDADE DE COMPRA: UNIDADE 
QUANTIDADE: 60 
 
ITEM 5: CABO DE REDE 
ESPECIFICAÇÕES: CABO DE REDE CAT6 U/UTP CINZA, ESTE CABO DEVE GARANTE UMA TRANSMISSÃO DE 
DADOS RÁPIDA E ESTÁVEL, ADEQUADO PARA DIVERSOS AMBIENTES QUE EXIGEM ALTA VELOCIDADE E 
EFICIÊNCIA. CARACTERÍSTICAS CATEGORIA: CAT6 TIPO: U/UTP (UNSHIELDED/UNSHIELDED TWISTED PAIR) 
COR: CINZA CONDUTOR: COBRE ISOLAMENTO: POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE CAPA: PVC DIÂMETRO DO 
CABO: 24 AWG BENEFÍCIOS ALTA PERFORMANCE: SUPORTA VELOCIDADES DE ATÉ 10 GBPS, IDEAL PARA 
REDES DE ALTA VELOCIDADE E STREAMING CONTÍNUO. DURABILIDADE: FABRICADO COM MATERIAIS DE ALTA 
QUALIDADE PARA GARANTIR UMA LONGA VIDA ÚTIL E RESISTÊNCIA AO DESGASTE. FLEXÍVEL E FÁCIL DE 
MANUSEAR, FACILITANDO A INSTALAÇÃO EM DIFERENTES AMBIENTES. MINIMIZA INTERFERÊNCIAS 
ELETROMAGNÉTICAS E PERDA DE SINAL, GARANTINDO UMA CONEXÃO ESTÁVEL E SEGURA. 
APLICAÇÕES IDEAL PARA REDES DE COMPUTADORES, CONEXÕES DE SERVIDORES E SWITCHES, 
CÂMERAS DE SEGURANÇA IP, E SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO RESIDENCIAL E COMERCIAL. 
COMPATIBILIDADE: COMPATÍVEL COM TODOS OS PADRÕES CAT6, GARANTINDO DESEMPENHO 
SUPERIOR E CONFIABILIDADE EM APLICAÇÕES QUE EXIGEM ALTA VELOCIDADE. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CONSTRUÇÃO: U/UTP (NÃO BLINDADO) COM 4 PARES TRANÇADOS DE 
COBRE SÓLIDO, 23 AWG. 
DESEMPENHO: SUPORTA REDES 10/100/1000 MBPS E ATÉ 10 GBPS EM DISTÂNCIAS CURTAS. 
FREQUÊNCIA: 250 MHZ. 
CAPA (REVESTIMENTO): GERALMENTE LSZH (LOW SMOKE ZERO HALOGEN) PARA MAIOR 
SEGURANÇA CONTRA FOGO, OU PVC CM/CMR. 
DIFERENCIAIS: POSSUI SEPARADOR (CRUZETA) INTERNO PARA REDUZIR O CROSS-TALK (INTERFERÊNCIA) 
CERTIFICAÇÕES: HOMOLOGADO PELA ANATEL, ALÉM DE CERTIFICAÇÕES COMO ETL VERIFIED E 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS ANSI/TIA-568.2-D E ROHS. 
IDENTIFICAÇÃO: MARCAÇÃO SEQUENCIAL MÉTRICA DECRESCENTE PARA FACILITAR O USO. 
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COR CINZA. 
OBSERVAÇÃO: CABO DEVE SEGUIR NORMAS E PADRÕES ESTABELECIDOS PELA USP, VISANDO GARANTIR A 
GARANTIA DA INFRAESTRUTURA JÁ INSTALADA NO CENA 
APLICAÇÕES:  
CABEAMENTO ESTRUTURADO INTERNO (LAN). 
SISTEMAS QUE EXIGEM SEGURANÇA CONTRA FOGO (LSZH). 
SUPORTE A APLICAÇÕES DE VÍDEO, VOZ SOBRE IP (VOIP) E ALTA TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE DADOS. 
UNIDADE DE COMPRAS: METROS 
QUANTIDADE: 3.050 
 
ITEM 6: CONECTOR KEYSTONE CAT6 TIPO KJ 
ESPECIFICAÇÕES: O CONECTOR FÊMEA KEYSTONE (KJ), TRATA-SE DE UM COMPONENTE DE ALTA 
PERFORMANCE, AMPLAMENTE UTILIZADO EM INFRAESTRUTURAS DE REDE ESTRUTURADA DE ALTA 
VELOCIDADE. ELE. É PROJETADO PARA GARANTIR A INTEGRIDADE DO SINAL EM APLICAÇÕES GIGABIT 
ETHERNET (1000 MBPS) E REDES 10-GIGABIT EM DISTÂNCIAS LIMITADAS 
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
TIPO: FÊMEA (JACK) KEYSTONE RJ-45, PERMITINDO CONEXÃO SEM FERRAMENTAS DE IMPACTO ESPECIAIS EM 
ALGUNS MODELOS OU UTILIZANDO A FERRAMENTA PADRÃO (PUNCH-DOWN). 
CATEGORIA: CAT6 - CLASSE E (ISO/IEC 11801). 
PERFORMANCE: EXCEDE OS REQUISITOS DA NORMA ANSI/TIA-568-C.2. 
MATERIAL: CORPO EM TERMOPLÁSTICO DE ALTO IMPACTO NÃO PROPAGANTE À CHAMA (UL 94 V-0). 
CONTATOS: VIAS DE CONTATO PRODUZIDAS EM BRONZE FOSFOROSO COM CAMADAS DE NÍQUEL E OURO. 
CONEXÃO: COMPATÍVEL COM PADRÕES T568A E T568B. 
APLICAÇÃO: SISTEMAS DE CABEAMENTO ESTRUTURADO PARA TRÁFEGO DE VOZ, DADOS E IMAGEM 
(10/100/1000/10G BASE-T).  
OBSERVAÇÃO: ITEM DEVE SEGUIR NORMAS E PADRÕES ESTABELECIDOS PELA USP, VISANDO GARANTIR A 
GARANTIA DA INFRAESTRUTURA JÁ INSTALADA NO CENA 
DIFERENCIAIS 
INSTALAÇÃO FÁCIL: PROJETADO PARA INSERÇÃO RÁPIDA DOS FIOS (KEYSTONE JACK). 
ALTA DENSIDADE: COMPATÍVEL COM PATCH PANELS, ESPELHOS E CAIXAS DE SOBREPOR PADRÃO, 
FACILITANDO A ORGANIZAÇÃO EM RACKS. 
UNIDADE DE COMPRA: UNIDADE 
QUANTIDADE: 60 

 
EM CASO DE EVENTUAL DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO DO ITEM DO CATÁLOGO DO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR E AS 

DISPOSIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PREVALECEM AS DISPOSIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2. O OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO NÃO SE ENQUADRA COMO BEM DE LUXO, OBSERVANDO O DISPOSTO 
NO DECRETO ESTADUAL Nº 67.985, DE 2023. 

1.3. O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 08 (OITO) DIAS CORRIDOS CONTADOS DO 
RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPRENHO E DA NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO, NA FORMA DO 
ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133, DE 2021. 

1.4. O CONTRATADO NÃO PODERÁ SUBCONTRATAR, CEDER OU TRANSFERIR, TOTAL OU PARCIALMENTE, O OBJETO 

CONTRATUAL. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
O OBJETO DA CONTRATAÇÃO NÃO FOI PREVISTA NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA), 
TENDO EM VISTA QUE A NECESSIDADE SURGIU DE FORMA SUPERVENIENTE, IDENTIFICADA 
POSTERIORMENTE AO PLANEJAMENTO DA UNIDADE .TRATA-SE DE DEMANDA URGENTE, 
NECESSÁRIA PARA IMPLANTAR UMA INFRAESTRUTURA DE REDE ESTRUTURADA, 
PADRONIZADA E CONFIÁVEL, GARANTINDO O PLENO FUNCIONAMENTO  DO SISTEMA DE  CON- 
TROLE DE ACESSO POR RECONHECIMENTO FACIAL, COM MELHORIA DA SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL, ORGANIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E SUPORTE A FUTURAS EXPANSÕES. 

2.1. A DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO ENCONTRA-SE PORMENORIZADA EM TÓPICO ESPECÍFICO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 93336-/2026. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. SUSTENTABILIDADE 
 

Documento assinado digitalmente - Por favor, verifique o HASH de autenticidade na página 27 deste documento.



Pág. 17 de 26 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
CAMPUS “LUIZ DE QUEIROZ” 

Centro de Energia Nuclear na Agricultura 

   
 

 
 

 
  

 

 
 
4.1.1 A DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE ENCONTRA-SE PORMENORIZADA EM 

TÓPICO ESPECÍFICO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 93336/2026. 

3.2. NÃO HAVERÁ EXIGÊNCIA DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO DOS ARTIGOS 96 E SEGUINTES DA LEI Nº 14.133, 
 
DE 2021, PELAS RAZÕES CONSTANTES DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1. O PRAZO DE ENTREGA DOS BENS É DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS DO RECEBIMENTO 

DA NOTA DE EMPRENHO E DA NOTIFICAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

4.2. CASO NÃO SEJA POSSÍVEL A ENTREGA NA DATA ASSINALADA, O FORNECEDOR DEVERÁ COMUNICAR 
AS RAZÕES RESPECTIVAS COM PELO MENOS 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS DE ANTECEDÊNCIA PARA 
QUE QUALQUER PLEITO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO SEJA ANALISADO, RESSALVADAS SITUAÇÕES 
DE CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR. 

4.3. O PRAZO DE GARANTIA 12 (DOZE) MESES CONFORME ESTABELECIDO NA LEI Nº 8.078, DE 11 DE 
SETEMBRO DE 1990 (CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR). 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
5.1. O CONTRATO DEVERÁ SER EXECUTADO FIELMENTE PELAS PARTES, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS 

AVENÇADAS E AS NORMAS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, E CADA PARTE RESPONDERÁ PELAS 
CONSEQUÊNCIAS DE SUA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL. 

5.2. EM CASO DE IMPEDIMENTO, ORDEM DE PARALISAÇÃO OU SUSPENSÃO DO CONTRATO, O CRONOGRAMA DE 

EXECUÇÃO SERÁ PRORROGADO AUTOMATICAMENTE PELO TEMPO CORRESPONDENTE, ANOTADAS TAIS 

CIRCUNSTÂNCIAS MEDIANTE SIMPLES APOSTILA. 

5.3. AS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO OU ENTIDADE E O CONTRATADO DEVEM SER REALIZADAS POR ESCRITO 

SEMPRE QUE O ATO EXIGIR TAL FORMALIDADE, ADMITINDO-SE O USO DE MENSAGEM ELETRÔNICA PARA ESSE FIM. 

5.4. A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO PODERÁ CONVOCAR REPRESENTANTE DO CONTRATADO PARA ADOÇÃO DE 

PROVIDÊNCIAS QUE DEVAM SER CUMPRIDAS DE IMEDIATO. 

5.5. APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO EQUIVALENTE (CASO ASSIM DEFINIDO PELA 

DOCUMENTAÇÃO QUE COMPÕEM A PRESENTE CONTRATAÇÃO), O ÓRGÃO OU ENTIDADE PODERÁ CONVOCAR O 

REPRESENTANTE DO CONTRATADO PARA REUNIÃO INICIAL PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE 

FISCALIZAÇÃO, QUE CONTERÁ INFORMAÇÕES ACERCA DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, DOS MECANISMOS DE 

FISCALIZAÇÃO, DAS ESTRATÉGIAS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO, DO PLANO COMPLEMENTAR DE EXECUÇÃO DO 

CONTRATADO, QUANDO HOUVER, DO MÉTODO DE AFERIÇÃO DOS RESULTADOS E DAS SANÇÕES APLICÁVEIS, 
DENTRE OUTROS. 

5.6. FISCALIZAÇÃO; 

5.6.1. A EXECUÇÃO DO CONTRATO DEVERÁ SER ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO FISCAL DO 
CONTRATO, OU PELO RESPECTIVO SUBSTITUTO (LEI Nº 14.133, DE 2021, ART. 117, CAPUT). 

5.7. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA; 

5.7.1. O FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO VERIFICARÁ A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
DE HABILITAÇÃO DO CONTRATADO, ACOMPANHARÁ O EMPENHO, O PAGAMENTO, AS 
GARANTIAS, AS GLOSAS E A FORMALIZAÇÃO DE APOSTILAMENTO E TERMOS ADITIVOS, 
SOLICITANDO QUAISQUER DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS PERTINENTES, CASO 
NECESSÁRIO (DECRETO ESTADUAL Nº 68.220, DE 2023, ART. 18, II E III). 

5.7.2. CASO OCORRA DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, O FISCAL 
ADMINISTRATIVO DO CONTRATO ATUARÁ TEMPESTIVAMENTE NA SOLUÇÃO DO PROBLEMA, 
REPORTANDO AO GESTOR DO CONTRATO PARA QUE TOME AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, 
QUANDO ULTRAPASSAR A SUA COMPETÊNCIA (DECRETO ESTADUAL Nº 68.220, DE 2023, 
ART. 18, IV). 

5.7.3. SEMPRE QUE SOLICITADO PELO CONTRATANTE, O CONTRATADO DEVERÁ COMPROVAR O 
CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA,  
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PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL OU PARA APRENDIZ, BEM COMO AS RESERVAS 
DE CARGOS PREVISTAS EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS, COM A INDICAÇÃO DOS 
EMPREGADOS QUE PREENCHEREM AS REFERIDAS VAGAS, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ARTIGO 116 DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 

5.8. O GESTOR DO CONTRATO EXERCERÁ A ATIVIDADE DE COORDENAÇÃO DOS ATOS DE FISCALIZAÇÃO  

 

TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E SETORIAL E DOS ATOS PREPARATÓRIOS À INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL VISANDO, ENTRE OUTROS, À PRORROGAÇÃO, À ALTERAÇÃO, AO 
REEQUILÍBRIO, AO PAGAMENTO, À EVENTUAL APLICAÇÃO DE SANÇÕES E À EXTINÇÃO DOS 
CONTRATOS (DECRETO ESTADUAL Nº 68.220, DE 2023, INCISO III DO ART. 2º). 

5.8.1. O GESTOR DO CONTRATO ACOMPANHARÁ A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO DO CONTRATADO, PARA FINS DE EMPENHO DE DESPESA E PAGAMENTO, E 
ANOTARÁ OS PROBLEMAS QUE OBSTEM O FLUXO NORMAL DA LIQUIDAÇÃO E DO 
PAGAMENTO DA DESPESA NO RELATÓRIO DE RISCOS EVENTUAIS (DECRETO ESTADUAL Nº 
68.220, DE 2023, ART. 16, IX). 

5.8.2. O GESTOR DO CONTRATO EMITIRÁ DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA AVALIAÇÃO 
REALIZADA PELOS FISCAIS TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E SETORIAL, QUANDO HOUVER, 
QUANTO AO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO CONTRATADO, COM 
MENÇÃO AO SEU DESEMPENHO NA EXECUÇÃO CONTRATUAL, BASEADO NOS INDICADORES 
OBJETIVAMENTE DEFINIDOS E AFERIDOS, E A EVENTUAIS PENALIDADES APLICADAS, 
DEVENDO CONSTAR DO CADASTRO DE ATESTO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 
(DECRETO ESTADUAL Nº 68.220, DE 2023, ART. 18, VII). 

5.8.3. O GESTOR DO CONTRATO TOMARÁ PROVIDÊNCIAS PARA A FORMALIZAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO PARA FINS DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES, A SER 
CONDUZIDO PELA COMISSÃO DE QUE TRATA O ART. 158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, OU PELO 
AGENTE OU PELO SETOR COM COMPETÊNCIA PARA TAL, CONFORME O CASO (DECRETO 
ESTADUAL Nº 68.220, DE 2023, ART. 16, VIII).O GESTOR DO CONTRATO DEVERÁ ELABORAR 
RELATÓRIO FINAL COM INFORMAÇÕES SOBRE A CONSECUÇÃO DOS OBJETIVOS QUE 
TENHAM JUSTIFICADO A CONTRATAÇÃO E EVENTUAIS CONDUTAS A SEREM ADOTADAS PARA 

O APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO (DECRETO ESTADUAL Nº 68.220, 
DE 

2023, ART. 16, VII E PARÁGRAFO ÚNICO). 

5.8.4. O GESTOR DO CONTRATO DEVERÁ ENVIAR A DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE AO SETOR DE CONTRATOS 

PARA A FORMALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO, NO VALOR 

DIMENSIONADO PELA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO NOS TERMOS DO CONTRATO. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1. DO RECEBIMENTO 

6.1.1. OS BENS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE, DE FORMA SUMÁRIA, NO ATO DA ENTREGA, 
JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE, RESPONSÁVEL 

PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR VERIFICAÇÃO 

DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E NA 

PROPOSTA. 

6.1.2. OS BENS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, INCLUSIVE ANTES DO RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO, QUANDO EM DESACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA E NA PROPOSTA, DEVENDO SER SUBSTITUÍDOS NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, 
A CONTAR DA NOTIFICAÇÃO DO CONTRATADO, ÀS SUAS CUSTAS, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DAS 

PENALIDADES. 

6.1.3. PARA AS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DE DESPESAS CUJOS VALORES NÃO 
ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO CAPUT DO ART. 75 DA LEI Nº 14.133, 
DE 2021, O PRAZO MÁXIMO PARA O RECEBIMENTO DEFINITIVO SERÁ DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS. 
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6.1.4. O PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO PODERÁ SER EXCEPCIONALMENTE PRORROGADO, DE 

FORMA JUSTIFICADA, POR IGUAL PERÍODO, QUANDO HOUVER NECESSIDADE DE DILIGÊNCIAS PARA A 

AFERIÇÃO DO ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS CONTRATUAIS. 

6.1.5. NO CASO DE CONTROVÉRSIA SOBRE A EXECUÇÃO DO OBJETO, QUANTO À DIMENSÃO, 
QUALIDADE E QUANTIDADE, SE HOUVER PARCELA INCONTROVERSA, DEVERÁ SER 
OBSERVADO O TEOR DO ART. 143 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, COM A COMUNICAÇÃO AO 
CONTRATADO PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA NO QUE PERTINENTE À PARCELA 
INCONTROVERSA, PARA EFEITO DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO. 

6.1.6. O PRAZO PARA A SOLUÇÃO, PELO CONTRATADO, DE INCONSISTÊNCIAS NA EXECUÇÃO DO OBJETO OU 

DE SANEAMENTO DA NOTA FISCAL OU DE INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE, VERIFICADAS 

PELA ADMINISTRAÇÃO DURANTE A ANÁLISE PRÉVIA À LIQUIDAÇÃO DE DESPESA, NÃO SERÁ 

COMPUTADO PARA OS FINS DO RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

6.1.7. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO NÃO EXCLUIRÁ A RESPONSABILIDADE CIVIL PELA SOLIDEZ 

E PELA SEGURANÇA DOS BENS NEM A RESPONSABILIDADE ÉTICO-PROFISSIONAL PELA PERFEITA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

6.2. LIQUIDAÇÃO; 

6.2.1. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE, CORRERÁ O PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS ÚTEIS PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, A CONTAR DE SEU RECEBIMENTO PELA 

ADMINISTRAÇÃO, NA FORMA DESTA SEÇÃO, PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO, 
JUSTIFICADAMENTE, QUANDO HOUVER NECESSIDADE DE DILIGÊNCIAS PARA A AFERIÇÃO DO 

ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS CONTRATUAIS. 

6.2.2. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE, 
OU CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, ESTA FICARÁ SOBRESTADA ATÉ QUE O 

CONTRATADO PROVIDENCIE AS MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-SE O PRAZO APÓS A 

COMPROVAÇÃO DA REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO CONTRATANTE; 

6.2.3. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER 
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADA DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL, 
CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE DE 
ACESSO AO REFERIDO SISTEMA, MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS OFICIAIS 
OU À DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68 DA LEI Nº 14.133/2021. 

6.2.4. CONSTATANDO-SE, JUNTO AO SICAF, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO CONTRATADO, SERÁ 

PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO PODERÁ SER 

PRORROGADO UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE. 

6.3. PRAZO DE PAGAMENTO; 

6.3.1. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO NÃO INFERIOR A 28 (VINTE E OITO) DIAS, 
CONTADOS DA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA 
EQUIVALENTE, DESDE QUE TENHA SIDO FINALIZADA A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, CONFORME 
SEÇÃO ANTERIOR, NOS TERMOS DO ART. 2º, II, DO DECRETO ESTADUAL Nº 67.608, DE 2023 
E DA PORTARIA GR Nº 8249/2023. 

6.3.2. SÃO CONDIÇÕES PARA A LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO: 

a) O RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO; 

b) A ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL COMPLETA; 

c) A NÃO EXISTÊNCIA DE REGISTRO DO CONTRATADO NO CADIN ESTADUAL, CUJA 
CONSULTA DEVERÁ SER FEITA PELO CONTRATANTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 6º, INCISO 
II E PARÁGRAFO 1º DA LEI ESTADUAL Nº 12.799/2008 C.C. ARTIGO 7º, INCISO II E 
PARÁGRAFO 1º DO DECRETO ESTADUAL Nº 53.455/2008. 

6.3.3. HAVENDO ATRASO NO PAGAMENTO DOS CONTRATOS CELEBRADOS PELA UNIVERSIDADE DE SÃO  
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PAULO, POR RAZÕES NÃO IMPUTÁVEIS AO CONTRATADO, O VALOR DEVIDO SERÁ ATUALIZADO 

MONETARIAMENTE PELO IPC-FIPE NA FORMA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, CALCULADO PRO RATA 

TEMPORAIS EM RELAÇÃO AO ATRASO VERIFICADO, TORNANDO-SE PASSÍVEL DE RESPONSABILIZAÇÃO 

AQUELE QUE DER CAUSA AO ATRASO IMOTIVADO. 

6.3.3.1. NÃO SERÁ CONSIDERADO ATRASO O PERÍODO DE SUSPENSÃO DOS PAGAMENTOS EM RAZÃO 

DO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES FIXADAS EM CONTRATO, NEM AS RETENÇÕES PARA 

COMPENSAÇÃO COM EVENTUAIS MULTAS E PREJUÍZOS CAUSADOS À UNIVERSIDADE OU A 

TERCEIROS. 

6.3.3.2. O PAGAMENTO DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA ESTABELECIDA NESTE ARTIGO DEPENDERÁ DE 

REQUERIMENTO A SER FORMALIZADO PELA EMPRESA CONTRATADA. 

6.3.4. EVENTUAIS IRREGULARIDADES NAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO OU NOS DOCUMENTOS EXIGIDOS 

(NOTA FISCAL, FATURA E DEMAIS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS) PARA SUA LIBERAÇÃO DEVERÃO SER 

REGULARIZADAS ATÉ O SÉTIMO DIA ANTERIOR AO TÉRMINO DO PRAZO DE PAGAMENTO. 

6.3.5. CASO NÃO OCORRA A REGULARIZAÇÃO NO PRAZO DEFINIDO NO ITEM ANTERIOR, O PAGAMENTO FICARÁ 

SUSPENSO E SERÁ EFETUADO EM ATÉ 07 (SETE) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO DIA SEGUINTE À 

REGULARIZAÇÃO. 

6.3.6. CASO O TÉRMINO DA CONTAGEM ACONTEÇA EM DIAS SEM EXPEDIENTE BANCÁRIO, O PAGAMENTO 

OCORRERÁ NO PRIMEIRO DIA ÚTIL IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. 

6.3.7. CASO SEJAM CONSTATADAS IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO, SERÁ 

DESCONTADA DO PAGAMENTO A IMPORTÂNCIA CORRESPONDENTE AO DESCUMPRIMENTO, SEM 

PREJUÍZO DA EVENTUAL RESCISÃO DO CONTRATO E APLICAÇÃO DAS DEMAIS PENALIDADES CABÍVEIS. 

6.4. FORMA DE PAGAMENTO; 

6.4.1. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA DEPÓSITO EM CONTA 

CORRENTE BANCÁRIA EM NOME DO CONTRATADO NO BANCO DO BRASIL S/A, FICANDO 

TERMINANTEMENTE VEDADA A NEGOCIAÇÃO DA DUPLICATA MERCANTIL NA REDE BANCÁRIA OU COM 

TERCEIROS. 

6.4.2. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA 

6.4.3. EM QUE CONSTAR COMO EMITIDA A ORDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTO. 

6.4.3.1. O CONTRATANTE PODERÁ, POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, EFETUAR A 
RETENÇÃO DE TRIBUTOS DETERMINADA POR LEI, AINDA QUE NÃO HAJA INDICAÇÃO 
DE RETENÇÃO NA NOTA FISCAL APRESENTADA OU QUE SE REFIRA A RETENÇÕES 
NÃO REALIZADAS EM MESES ANTERIORES. 

6.4.3.2. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO INSERIDO NA PLANILHA, QUANDO 

HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS 

PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

6.4.4. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA QUANTO AOS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE REGIME. NO ENTANTO, O 
PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE 
DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO 
PREVISTO NA REFERIDA LEI COMPLEMENTAR. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

7.1. O FORNECEDOR SERÁ SELECIONADO POR MEIO DA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM FUNDAMENTO NA HIPÓTESE DO ART. 75, INCISO II, DA LEI N.º 
14.133/2021, QUE CULMINARÁ COM A SELEÇÃO DA PROPOSTA DE MENOR PREÇO POR GRUPO. 

7.2. FORMA DE FORNECIMENTO; 

7.2.1. O FORNECIMENTO DO OBJETO SERÁ INTEGRAL. 
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7.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO; 

7.3.1. PREVIAMENTE. À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, A ADMINISTRAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 

SANÇÃO QUE A IMPEÇA, MEDIANTE A CONSULTA AOS SEGUINTES CADASTROS INFORMATIVOS OFICIAIS: 

a) SICAF; 

b) CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS - CEIS, MANTIDO PELA 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO. 
(HTTPS://PORTALDATRANSPARENCIA.GOV.BR/SANCOES/CONSULTA); 

c) CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS – CNEP, MANTIDO PELA CONTROLADORIA- GERAL 

DA UNIÃO: 
(HTTPS://PORTALDATRANSPARENCIA.GOV.BR/SANCOES/CONSULTA); 

d) CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES CÍVEIS POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E 

INELEGIBILIDADE – CNCIAI, DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 
(HTTP://WWW.CNJ.JUS.BR/IMPROBIDADE_ADM/CONSULTAR_REQUERIDO.PHP); 

e) SISTEMA ELETRÔNICO DE APLICAÇÃO E REGISTRO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS – E- SANÇÕES: 
(HTTP://WWW.ESANCOES.SP.GOV.BR); 

f) CADASTRO ESTADUAL DE EMPRESAS PUNIDAS – CEEP 

(HTTP://WWW.SERVICOS.CONTROLADORIAGERAL.SP.GOV.BR/PESQUISACEEP.ASPX); E 

g) RELAÇÃO DE APENADOS PUBLICADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO (HTTPS://WWW.TCE.SP.GOV.BR/APENADOS). 

7.3.2. A CONSULTA AO CADASTRO ESPECIFICADO NA ALÍNEA “D” DO ITEM ANTERIOR SERÁ REALIZADA EM 

NOME DA PESSOA JURÍDICA FORNECEDORA E DE SEU SÓCIO MAJORITÁRIO, POR FORÇA DO ARTIGO 12 

DA LEI N° 8.429, DE 1992, QUE PREVÊ, DENTRE AS SANÇÕES IMPOSTAS AO RESPONSÁVEL PELA 

PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, A PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER 

PÚBLICO, INCLUSIVE POR INTERMÉDIO DE PESSOA JURÍDICA DA QUAL SEJA SÓCIO MAJORITÁRIO. 

7.3.3. CASO CONSTE NA CONSULTA DE SITUAÇÃO DO INTERESSADO A EXISTÊNCIA DE OCORRÊNCIAS 

IMPEDITIVAS INDIRETAS, O GESTOR DILIGENCIARÁ PARA VERIFICAR SE HOUVE FRAUDE POR PARTE 

DAS EMPRESAS APONTADAS NO RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS. 

7.3.4. TAMBÉM CONSTITUI CONDIÇÃO PARA A CELEBRAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, BEM COMO PARA A 

REALIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS DELA DECORRENTES, A INEXISTÊNCIA DE REGISTROS EM NOME DO 

FORNECEDOR NO “CADASTRO INFORMATIVO DOS CRÉDITOS NÃO QUITADOS DE ÓRGÃOS  E  

ENTIDADES  ESTADUAIS  – CADIN ESTADUAL”. ESTA  CONDIÇÃO  SERÁ 
CONSIDERADA CUMPRIDA SE O DEVEDOR COMPROVAR QUE OS RESPECTIVOS REGISTROS 
SE ENCONTRAM SUSPENSOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 8º, §§ 1º E 2º, DA LEI ESTADUAL Nº 
12.799, DE 2008. 

7.3.5. CASO ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO, A HABILITAÇÃO DO INTERESSADO SERÁ 

VERIFICADA POR MEIO DO SICAF, NOS DOCUMENTOS POR ELE ABRANGIDOS. 
7.3.6. É DEVER DO INTERESSADO MANTER ATUALIZADA A RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE DO 

SICAF, OU ENCAMINHAR, QUANDO SOLICITADO PELA ADMINISTRAÇÃO, A RESPECTIVA 

DOCUMENTAÇÃO ATUALIZADA. 

7.3.7. NÃO SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COM INDICAÇÃO DE CNPJ/CPF 
DIFERENTES, SALVO AQUELES LEGALMENTE PERMITIDOS. 

7.3.8. SE O INTERESSADO FOR A MATRIZ, TODOS OS DOCUMENTOS DEVERÃO ESTAR EM NOME DA MATRIZ, E 

SE O FORNECEDOR FOR A FILIAL, TODOS OS DOCUMENTOS DEVERÃO ESTAR EM NOME DA FILIAL, 
EXCETO PARA ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, CASO EXIGIDOS, E NO CASO DAQUELES 

DOCUMENTOS QUE, PELA PRÓPRIA NATUREZA, COMPROVADAMENTE, FOREM EMITIDOS SOMENTE EM 

NOME DA MATRIZ. 

7.3.9. SERÃO ACEITOS REGISTROS DE CNPJ DE FORNECEDOR MATRIZ E FILIAL COM DIFERENÇAS DE  
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7.3.10. NÚMEROS DE DOCUMENTOS PERTINENTES AO CND E AO CRF/FGTS, QUANDO FOR COMPROVADA A 

CENTRALIZAÇÃO DO RECOLHIMENTO DESSAS CONTRIBUIÇÕES. 

7.4. PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ O INTERESSADO COMPROVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 

7.4.1. OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DO ART. 18 DO DECRETO ESTADUAL Nº 68.304, DE 9 DE 
JANEIRO DE 2024, E CONSIDERANDO QUE O OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO NÃO SE 
ENCONTRA ENQUADRADO NO INCISO I OU II, DEVERÁ SER APRESENTADA A SEGUINTE 
DOCUMENTAÇÃO: 

7.4.1.1. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA ESTADUAL (CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA), DO DOMICÍLIO OU SEDE DO FORNECEDOR. 

7.4.1.1.1. CASO O FORNECEDOR SEJA CONSIDERADO ISENTO DOS TRIBUTOS ESTADUAL 

E/OU MUNICIPAL RELACIONADOS AO OBJETO CONTRATUAL, DEVERÁ 

COMPROVAR TAL CONDIÇÃO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO 

DA FAZENDA RESPECTIVA DO SEU DOMICÍLIO OU SEDE, OU OUTRA 

EQUIVALENTE, NA FORMA DA LEI. 

7.4.1.2. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 
TRABALHO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA (CNDT) OU 
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, 
DE 1º DE MAIO DE 1943; 

7.4.1.3. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA NACIONAL, MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO EXPEDIDA CONJUNTAMENTE PELA SECRETARIA DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) E PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA 
NACIONAL (PGFN), REFERENTE AOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À 
DÍVIDA  ATIVA  DA  UNIÃO  (DAU)  POR  ELAS ADMINISTRADOS, INCLUSIVE 

AQUELES RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL, NOS TERMOS DA PORTARIA CONJUNTA 

Nº 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014, DO SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL E DA PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL; 

7.4.1.4. PROVA DE REGULARIDADE COM O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 
(FGTS). 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O CUSTO TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO POSSUI CARÁTER SIGILOSO E NÃO SERÁ 
TORNADO PÚBLICO ANTES DE DEFINIDO O RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
9.1. NO PRESENTE EXERCÍCIO, A CONTRATAÇÃO SERÁ ATENDIDA PELA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE 

CONSTARÁ NA NOTA DE EMPENHO QUE SE ORIGINARÁ DESTA CONTRATAÇÃO. 
9.2. QUANDO A EXECUÇÃO DO CONTRATO ULTRAPASSAR O PRESENTE EXERCÍCIO, A DOTAÇÃO RELATIVA AOS 

EXERCÍCIOS FINANCEIROS SUBSEQUENTES SERÁ INDICADA APÓS APROVAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

RESPECTIVA E LIBERAÇÃO DOS CRÉDITOS CORRESPONDENTES, MEDIANTE APOSTILAMENTO. 
 

PIRACICABA, NA DATA DA ASSINATURA DIGITAL. 

EMILIO RAFAEL CERES BICUDO 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO IIA 
NÚMERO USP 2438238 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

SEÇÃO DE MATERIAIS 
CENA/USP 
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    ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 

 
Processo SEI nº 154.00005707/2026-14 
DEMANDA DE COMPRA N° 93336/2026 
COMPRA MERCÚRIO N° 202600046052-64-CENA 
 
Ao 
Centro de Energia Nuclear na Agricultura – CENA/USP 
Prezados (as) Senhores (as), 
Pelo presente, apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas., nossa Proposta 
Comercial, observada a descrição do objeto constantes do Anexo I TERMO DE REFERÊNCIA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

TOTAL 

 
MARCA 

 
MODELO PREÇO    

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

01 CANALETA EM 
ALUMÍNIO COM TAMPA 

 

BARRAS  
60 

 

  
  

02 CAIXA DE DERIVAÇÃO 
TIPO FLEXBOX DE 

LIGAÇÃO 

  

  UNID. 
30 

  
  

03 EXTREMIDADE DE 
TERMINAÇÃO PARA 

CANALETA DE 
ALUMÍNIO 

 

 

 

UNID. 

 

120 

  
  

04 PATCHCORD CAT6 DE 3 
METROS 

 

UNID. 
 

60 

  
  

05 CABO DE REDE METROS 
3050 

  
  

06 CONECTOR KEYSTONE 
CAT6 TIPO KJ 

 

UNID. 
60 

  
  

 
1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA OFERTANTE: 
          
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
SITE: 
NOME DO REPRESENTANTE: 
 EMAIL: 
 FONE: 
Observações: Nos valores apresentados deverão estar incluídos, além do lucro, todas e quaisquer despesas de 
responsabilidade do Preponente que, direta ou indiretamente, decoram do fornecimento do objeto licitado. Não 
será admitida a proposta parcial, isto é, a oferta deverá abranger a integralidade do item de interesse da 
Preponente. 
2 – DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 
Prazo de Garantia: 
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Prazo de Entrega: em conformidade com o subitem 4.1 do Termo de Referência contido no Aviso de Contratação 
Direta; 

 

 

Prazo de Pagamento: em conformidade com o subitem 6.12 do Termo de Referência contido no Aviso de 
Contratação Direta; 

Validade da proposta: em conformidade com o subitem 3.7 do Aviso de Contratação Direta; 
Encaminhar catalogo técnico correspondente os modelos ofertados, a fim de comprovar as especificações 
técnicas descritas na proposta.   
Conta bancaria corrente no Banco do Brasil: 
 

_________, _____ DE ____________ DE_______ 

__________________________________________________ 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE/CARGO) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado digitalmente - Por favor, verifique o HASH de autenticidade na página 27 deste documento.



Pág. 25 de 26 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
CAMPUS “LUIZ DE QUEIROZ” 

Centro de Energia Nuclear na Agricultura 

   
 

 
 

 
  

 

 
 
 
 
 

ANEXO III – ORIENTAÇÕES SOBRE A RETENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA 

 
 
 

Em razão da publicação da IN RFB nº 2.145/2023, que alterou a IN RFB nº 1.234/2012, a 

Universidade de São Paulo, na condição de Autarquia Especial do Governo do Estado de 

São Paulo, deverá realizar a retenção na fonte do valor correspondente ao Imposto sobre 

a Renda e Proventos de Qualquer Natureza incidente sobre rendimentos pagos às pessoas 

jurídicas contratadas para fornecimento de bens e prestação de serviços em geral, 

inclusive obras de construção civil, observadas as disposições da Lei nº 9.430/1996, do 

Decreto nº 9.580/2018 (Regulamento do Imposto de Renda) e da Portaria Conjunta 

CGE/CAF nº 01/2023. 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2145, DE 26 DE JUNHO DE 2023 
 
Por decorrência, será de exclusiva responsabilidade da pessoa jurídica fornecedora do 

bem ou prestadora do serviço destacar no documento fiscal a alíquota a ser 

descontada, observadas as regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 

1.234, de 2012 e a coluna “IR (02)” do Anexo I da mesma Instrução ou, quando amparados 

por isenção, não incidência ou alíquota zero, destacar o enquadramento legal do benefício 

no respectivo documento fiscal, sob pena de a retenção do Imposto sobre a Renda (IR) ser 

efetuada sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza 

do bem ou do serviço. 
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